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Pregào Eletrônico.

,,-,,ffi^,ge-:=qtrü,trffi
r. nrr,arónro.

O Departamento de Con
presente processo r. 

""ni.lrirlott"taçÔes 

PÚblicas encamiúa n

p,ocesso adminisÍrarivo fisico: 
' conÍ'orme "'";;;'":*.:;:i:":11ffif 

"::","J,'Jj"J;.lff::I) portaria5 
10 g,ü) .r"n"or" i'"1ffi;1. 

8 +rvzoz: en" 8.451/2023;

ry Temo de Referência;
fD Orçameatodefinitivo;
V) pesquisa de prcços;
VD Despacho de encamiúamento do prefeito Municipal;VII) parecer Contábil;

, VID Minuta do Edital e anexos;
E o relatório.

2, PRESSUPOSTOS E FUNDAMENTOS DE FATO f, DE DIREITO.

2. 1. InformaqÉerpreliminares.
Importante asseverar, inicialmente, que compete à procuradoda_Geral, nos temos do art. 53 daLei n' l4'133, de 2o2r ' realízar o controre prévio de legaridade do processo de contrataçâo, pera análiseda presença e da legalidade do conteúdo dos docu,rentos essenciais para a rearizaçã,oda contrataçãopública' responsabilizando-se apenas o ordenador da despesa e os responsáveis pela contrataçào quantoà veracidade das informações contidas no processo, rlssalvando, pofiantô, que todo procedimento

j.".t;:Jl:"--, legistação aponrada no corpo deste p*.""* i.,n",nrrrrenre no tocanre a prazos e aros
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^ 
Com efeito, teceremos os a.,ô,,,Í,6--r^_ 

'---'PruL que regeln i
conforme o".r,r.r,rrur' 11.lllo1'"tn,o. o.rtinenres a cadâ
rnorspensáveis à conrraraÇào. 

rda aos autos. o.r-;;;;;;t 
ttapa/fase do processo de conlrafaçâo,
oemats elementos enlendidos 

e omo

2.2. Da Legislacão anlicávet.

, Lonslderalrdo a existência
é pcrmirido ,,. "-;;;;;;.1,:TT::'* 

de reis conco*enrcs
conrraraçào. , io Púbtiça 

"0,. o,;;;;;';*,::.:.::'i"]t das contratações púbricas.

Ne,r.. -,*^ 
r ,- tr*sr rsBrsraçao rrá atlotar o .a,la pru".s.,., dc

Conforme o disposto na n
documento necess ârio patau .oru'u 

t"' de Licitações (aft' 6"' i,ciso XXIII), termo de referência é o
e elementos descritivos: 

rtratação de bens e seruiços, que deve cont." o, ,*r r,". O*.o-"

"a) definiçào do objeto, ú(lui(los rp"tottiWaA, de ,rà irlo;;;r;;;;:^ 
tua naturezL, os quaníitotivos, o prazo do co rruÍo e, se íor o cúso, u

b) Ju done toçào dd (ohframÇaio, 
. 

alue. Lt,. s§te nu rcktéhcio t)os ettudos tét.nicos Vtelimtnures

"í;::X:r'::'::;,f*.?uando 

nãoJor passíver di'utgo' 
"ss"s "sríd,s, 

íà' ,,i,.i, a^ ,"r", que não L.ontiverem

oulrossirn. .ulhu .."1*.]Il-:qacercadoInéritod,*.".;;:i:::::ue.enrlegra.,,o"o,o.,.,_
rnorrvada da Adrninisrraçào pr;,',^^"ti:'"r0. ",, ',*,,1r.1Írll::::i'*.t"u' 

t'".,iniiiru.,
eomo necessários, ressarvadas "]-t',1o 

tt'ru, 
"" o";;;;;::ncta 

do principio da discriciona,edade

:q:,Io:" na descriçào ," "0i",""--li'l'tttt 
o.'Çr*,J",;:: "'"1* e das contratações en{endidos

...,,nrnrsrraÇào pública. " 
especialmen," ,rrri"'.r 

"rr"ff-'.t]0"''uot' 
desarrazoabilidade 

ou

Com efoir^ +^^^' 
uunll.i5n[o com os princípios que regern a

Nesse rumo, vislumbra-se- nêtâ .r;-Á-_j 
- -"*o Írroccsso dc

processo. ,o"r*. o"L "i".ulll.li'' 
o'',r,ca c pera rcaridad

ser:io apricadas as ,omas o.;u,l,lo '"*:'1r,, *u,;;;;;il:Jc administmtiva local' quc' rlo orescrre

osm como, de forma subsidiáriu.,l. lu.a., 
n. ,r.;;;, ;'rrr:,as 

co'trataçõcs púbrieas. Dessc mo6r.

a rcraçâo ct.rnrraftrar/obrigac,."j; :i:'] 
,, 

'.fu; 
;:;*;; 

r1 Lci comPicmenrar n' 123' tlc 2006.

. ('onrudo. no ,u. ,,nn." io' ' 
p""ou;u,ia;.; ;J;JiJT: ::tcrnarla 

licitaçào e durante todu

incompatibilidatrc, o.; .,;;; . 
' 

. 
rdsc rnrerna do pr,ccsso dc 

-contratação, 
por i,cxistê,cia dcdc resuiamcnraç;; i;;;"oi:i:::]nlratiya cstabelccida peros

;::'l:t".," possívcr a,o,"rl'll"'- 1n""** *t"l='' *.u" ill;i:::TffIffi. :lm*i:
fundamcnhrosar*r*,;.0;;11to' por anal.gia' das tlisposições da Lei n. ,-o.l\irir',1 o^r^vcdada pera ,,"*;#;'*;i.o,jJos 

agcrrtes públicos ntunicipais, nào se rratand, de apri"olr'o"í,ru,,,o,

"),i::?;::::.i;":::y:: como ünt todo, considerado todo o cícto de victa do objeto;J) requsitos tlo coniat«çãu,-
e) uodelo de akLulào-(lo obieto.,.",,t,,a,"e,"à,iâ^";;:r"':,:"j',;:i,::;nZ"!;,:::r:;":{:;f;. de u,mo o contrato deveró proitazit os

,",!oi!{i!"";;;;52,íto 
contrato que de§*eve como a execuçâo do obiero será acompanhada eJiscatíza.ta

L.riténos .lc hc.trçaitt,. dt ptgtuacwo;
h) lonhu c üitúrios de selel,iio dofornecetlor;
i) esltnmttvrr do v.t lor da c'ontratitcàr, )
ttlo e dot rla"u*,_t-" -.,- ».^ _t.l - 

_ .tcoupanhadas 
dos preços unità!,ío, reíble ciatis, tlas h1e»tótiÁScútcuto e dos documentos que the tttio 

";r,;;;.-";;,';-;;;;:::;:,:,,::;:::::: 
*Jele cutts, ttas h1eüóü,\ de

plltt os tespectívos Líi,.r"" ",* ,^,,-i1p^!jÍ:..c,o;n. 
t,ll Para.netruts utili2íldos patu d obtnrça, ao, pr"çi.i nn *,,,"', íff!ÍÍ i#).iijÍ^1.12-q1e 

dev em mn star tre a""i i", i,,'"i,,íií" iíàlitua,,j) aiequaçdo orçamentttríu; ',

Í:::T:,:l i::Yo a exegese lesat para o caso ern mesa, os principais elôrnenros do tenno de
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Considerando , urrên"ir' ] 

oi Í,ara a confi"laçào. " "UJLLU oa conlrataçào

ólgào consulrivo. u *"r-r.'*i,L]^dados 
desa.razoáveis. nos lir

p....r,. 
"on,.uãç;.;:TilíIfi 

qu. , a",.riçao ,e.r;.rT*''n' dos conhecirnenros 
desre

;abiridade excrusiva a..,; ;*,,;T:"1r."":1ff;,::rr.. "2.3.2. Condicões de execr

,.,-" [":il1
para crs iiciranrcs. ' " - - v'lato e as condiçôes o, .;ü;;:.Tff:it;r;:::]t::;:: 

fl:r:

com as disposições legais que reg"m o tema_

O,prazo dc vigêrrci, Affi
; disposições 

"*o *l-"*"r, 
" 

,lcontrato' 
previsto no temo de rcÍbrência, está de ac.rro

2.J.4. Dos recursos orcamentários.
() termo do refer.ência nà,

proveniente da cont 
"*|;#: ', 

jeviu os recursos orçamentár'

supre a exigência r.-, 
* "udvia' depreend";;.";ffi;:i?#X.ffi#ff.1r,.',rrT:

2.3.5. D
O termo

coutratação.

-: "",.r,r u4 contra
ttao prcviu regras cspecíficas para o recr:bimclrto do objcto da

Dessa forma' aplicam-se as regras gerais previstas no ttpico 22da minuta do editar.

2.3.6, Da Íiscalizapão da contratação.
Em rcgra, faz_sc neccssá 

.

i'lll:I ;i*: "'1;;;í':'1:: ;ff:1.::"T'::ilfi ;;';J1"'il;#,:l:'il"::maror mrpessoalidade na fiscalização das oontratações públicas.
Com eÍ'eito, o(a) servidor(a) indicado(a) no temlo d.e reÍ,erê,cia, apesar de não scr deprovimcnto efetivo, o seu cargo possui as atribuições legais para a realização da Íiscarização crosseriços, sendo, portanto, regular a sua ilrdicação 

"o-o ii""rl da contrataçáo.

A justificativa constante ro termo de referência é suficicnte para demonstrar o intercsse
público da realizagão da prcsente contratação.

Destarte' como mecanismo ae planejame,to e organização do processo de contratação, rimiÍanclo-
se a examinar a presença dos elementos cssenciais do documento, vcrifica-se que o Termo de Referência
atcnde de mançira suficiente aos requisitos legais, pois fornece subsidios claros para que os interessa6os
possam oferccer as suas propostâs e indica as cláusulas mínimas para a execugão contfatual, com as i
pondcragões indicadas neste parecer.

Aveni.la Governa<lor pedro Viriato parigor de Sou2u, i 080 - Cenrro - 85;AO-'OO _ rrr.,1+Oj:Sã- tiiliuiiip,orurad.ú ,o copa entn.pt.got.br _Dr. ÃlvarÍ, Sliiba Júhtor
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, Consra flos autos , dI#,,,,-"^ -^, _.
de pessuisa *rft";-,;;.;.",:::taçào relativa à pesquisa de p

. Nesse rumo. 
"on.id..and.;:"j,t:'-1 '",i"io"l ,"].r..*cpreços 

realizada' constando o relatórío

conrrdas no processo. a dinâmica 
"a,rlni.,*,i"r,l,liu.l""l 

u 
'*to''"gia adotada.

Âder,ai. ^,,*--_- 
--.*..,4, vrsrurftbraln_se suficjentes as informações

. Adernais, cumpre consienar 
surlclentes as informaçõet

adoçâo da ril;;;;;".;*':i-1'" u veracidade das inrorma
rcsponsabiridade do âgenre ,oo,,l|:::t " ^*'o. 

,ar-o'ut 
tttações contidas na pesquisa de nreços e

as regras vigenres sobre o rema. 
ico que confeccior";;;:;Jt pago pela municipalidade é deúo, o qual deve observar estritamente

_..,. !.4 1lllllqtadoidúÂ],
,a anaitse das minutas dipresenre caso, ,rr, ,j.. 

'.'i",*"",d:til.: 
-0. 

conrrar. foi condu
rcdcrat no t23/2006. f 10.52()/2002, a Lci n. g.6oo/lida 

à luz da legislaçâo aolicÍvql 3,
r§,..-- ---, ... 

o.ooo/tg93, bem corno a Lei Complementar_,_ ,ulrPrçIllenaat
. Ncssc ponto. tiisc_sc oue;

dos dt cum"ntos ,;;;;;il;rrnuras do cdiral c ancxos foram corigidas pcta pCM. cuja vcrsât.r

2.5. Da Minu

2.5.L Da ÀIodali

íarorcs: (i), o*., oi,'oã 
; ".,;..:::1 "u" 

pregào. os Íirndame

somum, ,os r.mos da a", ," ,au.o: "ulu"r"rizoçâo ,u or;",;-oi.l'ot 
cstào assentados cm dois

olerecc o mcnur vuto. p"to ,.*;"1 :'o' '" 
2{]'i, ii,,r , 

UJL'ro oa IIC',taçâo e om, um bem'/scrvic.

de licitação.''-'- "''rç./bem' o"u";.;;;;;*-::ül:f#..,:..iffi:1r:Tr::"::;

---.-,. I"r.. 
rumo. o pregào é modulitlarle de licitaçào insrituidrestrrta à conlrataçâo de bens e sr la pela Lci n" I 0.520. de 2002.

:*:ff :',":JJ:r;::il.j;'ffiil1,l,I:,...;,",::1d",..,ffi 
ffi 

,;.;:üffi
A pr'ópria Lei mcncionada

entender por "bens e serviços 
""n111:t;o 

em scu aft l 

" 
parágrafo Úutioo, 

"."1u.""" u q* ,J d"r"

,rf,f:r'i;:;il:;l;f,e sen'i.yls 
.conturts, para os Jins e eíeitos deste arliso, aquetes cuios

,te especifi«çõisitr,,o,.r1l'|ÍJlÍÍfoli.Qssan 
cer q6i)1;'u*"i* 

'tnq"iai, prii,";;;;.";;,',ii;;

A dout.ina tem muito estudado a abrangência da expressão .,bens e serviços comuns,,,citem-se as considerações do insigne professor José dos s*to, c^,rutt o Filho, em sua obrz"Manual de Direito Adminisrrativo,, (25. Ed., Editora Atlas, p. a'a;, puru quem a amplitude dotermo "bens e serviços comuns" permite a adoção do pregao para praticamente todos os bens eserviços:
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identiÍicar amplamente as especificações usuais deste objeto, infere-se â regularidade da adoçâo
do pregão como modalidade desta licitação.

2.5.2. Do Formato da Licitacáo.
Considerando-se que o presente certame adotou o formato eletrônico e tendo em vista que

a regra é justamente essa, não há outras considerações a serem apontadas nesta rubrica.

2.5.3. Do critério de julgamento.
o critério de julgamento p.evisto na minuta do edital está adequado com a descrição do

objeto no termo de referência.

2.5.4. Da adoção do Sistema de Registro de precos.

No caso vcrtente, o termo de referência indica a adoção do sistema dc registro <le preços.
O caso é mesmo de adoção do SRP. Vejamos.

A esse respeito, cumpre obscnar o r€gmmento insculpido na Lei nq g.666, de 1993:

ÁrL I5. Ás couprag sempre que possít el, deyerào:
(,,.) II - ser procestadas através de sistema de registt o de preços;

Para regulamentação da contratação por registro de preços, foi editado o Decreto Federal
ne 7.892/13, que estabelece as hipóteses de contratação suscetíveis de serem processadas por esta
sistemática. É o que estabelece o art. 3e:

ArL 3! O Sistena de Registro de preços podera ser adolado nas seguiütes hipóteses:
I - quondo, pelas curqcterísticos do ben ou seniço, houver necissidqde àe conrratações

f'eqllenles ;
II - quando Jor Çonyeniente a qquisição de bens com previsão de entregas porcehtdas ou

conllalação de ser-viços remunerados por unidqde de medicla ou em regirue ãe tirefa;
III - quundo for conveniente a ttquisição cle bens ou tt confi,otaç?ro de sàrviç,os para

qtcndirnento a mai,t de wn órgdo ou ctttidadc, ou a programas de governo; ou
IV - quanclo, peh qtureza do objeto, nào Íor possível defi.nh:pretiume te o quqnfüafivo e

s er demanclado pela Adnixis tração.

Neste prisma, verifica-se que o presente procedimento licitatório atende aos requisitos
legais para a adoção do SRP, notadamente o incisos I, II, III e IV supramencionados.

2.5.5. Dos reouisitos de habilitação.
A documentação exigida nos subitens l1.ll, 11.12, 11.13 e t l.14 está adequada ao objeto

da contratação.

2.5.6. Dos demais tópicos do edital e seus anexos.
No mais, veriÍlca-se que foram preenchidos os requisitos essenciais espalhados pela Lei n.

8.666, de 1993, especialmente o disposto no seu art.40.

2.6. Da minuta da ata e/ou do contrato.
Vislumbro adequadas as minutas da ata e do contrato anexas ao edital, visto que preveeln âs

cláusulas essenciais dispostas no alt. 55, da Lei 8.666, de 1993, conforme modelo confeccionado pela
PGM.

Avenida Governarlor Pedro Virjato Pârisol de Souza, r080 - Centro - 85760-000 - Foner(46)355 2-t32t _ Íamat 2t1
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2.7. Bec o:n e[ daçoes.
urge esclarecer, por fim, porque notória a relevância, que a veracidade de todas as infonnaçoes

:rj;;l;J"rr" 
apresentadas são de inteira responsabiliàade dos agenres públicos e p.iuuao.

Neste ponto, conván cha,rar atenção para a possib,idade de aplicação de sanções de naturezapolitica' administrativa. civil e penar em caso de malversação da verba púbrica e/ou em razâo dedescumprimento das obrigações regais, contratuais e editarícias, possibilitando a configuração deato de irnprobidade administrativa, nos termos da Lei n' g.429, de 1992,bemcomo em a"i*.p"i" aLei de Responsabilidade Fiscal.

3. CONCLUSÃO,

Diantc do exposto, manifesta-se favoravermente ao prosseguimento do proccsso rle contratação.

Y:::'l:,::.::::"lTit 1.1"1. 
do Paraná - cidade da Rodovia Ecorógica - Estrada parque

Catrinhn do ao(s) 2 dia(s) do rrrês de agosto rle 2023.

Aveni,a Governador peao r",o,r ro.,ro
ptoLurudoi, o co?t 

^na.? Bov.h _ Dr. AlvaruSLit".1,i"1." PáBirl,I 6


